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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

GABINETE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 011/2023 
PROCESSO SELETIVO n. 002/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município:  

 
CONSIDERANDO realização de Processo Seletivo Simplificado 
para contratação temporária junto ao município de 
Carnaubais/RN; 
 
Torna pública a convocação dos candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, de 
que trata o Edital nº 002/2022, publicado no Diário Oficial do 
Município de Carnaubais de 16 de novembro de 2022, para 
apresentação da documentação necessária à celebração de 
assinatura do contrato administrativo, conforme relacionado 
abaixo: 
 

ÓRGÃO CARGO 
CANDIDATO(A) 

SELECIONADO(A) 

 
CLASSIFICAÇÃO 

Secretaria 
Municipal de 

Obras e 
Urbanismo 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

VANDERLUCIA 
FERNANDES DA 

SILVA 

2 

    

 
 

 
Secretaria 

Municipal de 
Obras e 

Urbanismo 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

ALISON KAUA 
BATISTA DA SILVA 

3 

Secretaria 
Municipal de 

Obras e 
Urbanismo 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

MARIA REJANE 
TOMAZ MARTINS 

4 

 
Para formalizar o contrato administrativo o candidato 
selecionado deverá, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, 
mediante solicitação fundamentada do interessado e 
declaração da Secretaria Municipal de Administração, 
entregar cópia dos documentos listados abaixo junto ao Setor 
de Contratos localizado na sede da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais/RN, conforme as vagas: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título Eleitoral e o Último Comprovante de Votação; 
d) Comprovante de Endereço Residencial; 
e) Último contracheque da instituição de origem (se foi 
servidor de outro órgão ou entidade estadual); 
f) Diploma ou declaração de escolaridade; 
g) 2 fotografias 3x4 recentes; 
h) Cadastro no PIS/PASEP; 
i) Certidão dos dependentes (menores de 21 anos); 
j) Declaração de Bens da última declaração do Imposto de 
Renda; 
k) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para 
candidatos do sexo masculino; 
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l) Certidão de nascimento ou de casamento; 
m) Comprovante de conta bancária da Caixa Econômica 
Federal (conta corrente); 
n) Carteira de Trabalho. 
 
Carnaubais-RN, 25 de abril de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais 

 

CONCESSÕES 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 35, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Lucia 
Helena Barbalho Mendes matrícula N°131254-5, ocupante do 
cargo/função de Secretária de Assistência Social do Município, 
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de São Miguel do Gostoso/RN, no(s) dia(s) 26 e 27 de Abril, 
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de 
Custos da Concessão, anexa, para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$750,00 
(setecentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 25 de Abril de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 

(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 

 

PORTARIA Nº 36, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 

 

O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta o Decreto 

N°07/2023. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) 

Luiza Evelly Marques Bezerra, matrícula N°131401-7, 

ocupante do cargo/função de Orientadora Social                                                                                                                                  

do Município, para custear despesas destinadas à 

cobertura de gastos com alimentação, conforme dispõe o 

parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, 

durante seu deslocamento à cidade de São Miguel do 

Gostoso/RN, no(s) dia(s) 26 e 27 de Abril, conforme 

consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos 

da Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse 

do Município. 

 

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, 

incumbida de proceder ao pagamento da importância de 

R$300,00 (trezentos  reais) para atender as despesas 

mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 

 

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação 

da execução da despesa, após o retorno da viagem, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar 

comprovação do cumprimento dos objetivos constantes 

na concessão original, mediante exibição do relatório de 

viagem e de documentação hábil para comprovar a 

efetiva ocorrência do afastamento, conforme dispõe art. 

11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Carnaubais, 25 de Abril de 2023. 

 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Municipal 

 

Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 

(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 

 

PORTARIA Nº 37, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 

 

O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta o Decreto 

N°07/2023. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) 

Manoel da Costa Pereira, matrícula N°131401-7, 

ocupante do cargo/função de orientador Social do 

Município,                                                                                                                          

para custear despesas destinadas à cobertura de gastos 

com alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do 

art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu 

deslocamento à cidade de São Miguel do Gostoso/RN, 

no(s) dia(s) 26 e 27 de Abril, conforme consta 

especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 

Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 

Município. 

 

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, 

incumbida de proceder ao pagamento da importância de  
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R$300,00 (trezentos  reais) para atender as despesas 

mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 

 

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação 

da execução da despesa, após o retorno da viagem, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar 

comprovação do cumprimento dos objetivos constantes 

na concessão original, mediante exibição do relatório de 

viagem e de documentação hábil para comprovar a 

efetiva ocorrência do afastamento, conforme dispõe art. 

11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Carnaubais, 25 de Abril de 2023. 

 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Municipal 

 

LEGISLATIVO 

 
PORTARIA: 032/2023 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Augusta Casa 
Legislativa, faz saber que: 
 
CONSIDERANDO a Resolução de nº 010/2016-TCE, de 02 de 
junho de 2016, consubstanciado pela Resolução de nº 
028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 2020 e Resolução 
002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 1 (uma) diária – com pernoite –, 
perfazendo o valor total de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) em 
favor da Srª. MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente 
deste Legislativo, CPF nº 062.702.754-74, com o objetivo de 
Retirada de RGs na Sede do Instituto Técnico-Científico de 
Perícia – ITEP, na cidade de Natal/RN, no dia 26 de abril de 
2023, conforme documentação em anexo ao processo. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA 
Gabinete da Presidência, em 25 de abril de 2023. 
 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 


